
Projeto de Lei de Vereador  053/2021 

Expediente 0313/202021. 

 

 

PARECER   JURÍDICO 

 

 

REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: 

 

Constituição Federal:  art. 30, inc. I  e art. 61, inc. II, letra 

“b”; 

Lei Orgânica, artigo 11, incisos XIX e XXX; art. 12, inc. XIV, e 

art. 236 e parágrafos. 

Lei municipal 1.648/71 (Cria o Semae); 

Decreto municipal 9.678/2020; 

Decreto Municipal 9.748/2020. 

 

EMENTA DO PROJETO: 

 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO CORTE DE 

FORNECIMENTO DE AGUA POR PARTE DO SERVIÇO 

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - SEMAE NO PERIODO 

DA PANDEMIA POR COVID19 

 

QUANTO À FORMA: 

 

O projeto é preciso,  articulado  e acompanhado da 

exposição de motivos,  obedecendo aos preceitos da LC 95/98,  e 

conforme o art. 76, §1º do Regimento Interno. 

 



 

DA COMPETÊNCIA LOCAL: 

 

 

A   Constituição Federal no art. 30, inc. I confere 

competência aos Municípios para legislarem sobre assuntos de interesse 

local.  Aliás,  norma que vem reproduzida simetricamente no art. 11, inc. 

XXX da Lei Orgânica. 

Mais precisamente no art. 11, inciso XIX a Lei Orgânica 

estabelece competência ao Município para “legislar sobre os serviços 

públicos”. 

O art. 236 da   Lei Orgânica eleva o serviço de 

distribuição de água potável a condição de serviço essencial.  

Vejamos: 

Art. 236. O saneamento básico é serviço público 

essencial, constituindo-se em dever do 

Município sua progressiva extensão à 

população, como condição fundamental da 

qualidade de vida, proteção ambiental e 

desenvolvimento social. 

 

§ 1º O saneamento básico compreende 

captação, tratamento e distribuição de água 

potável, coleta, tratamento e distribuição final 

de esgotos cloacais e lixo, bem como 

drenagem urbana. 

 

 

Consigno que o Município instituiu através da Lei 

1.648/1971 o Serviço Municipal de Água e Esgoto (Semae). 

E por fim,  anoto que nos termos do art. 12, inciso XIV da 

Lei orgânica, o município possui competência concorrente ou supletiva 

para “promover a defesa do consumidor”. 

Nesse contexto tenho que o projeto é materialmente 

constitucional. 

 



DA INICIATIVA LEGISLATIVA (I): 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições,  conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias, tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Embora reconheça os nobres objetivos do Legislador, 

expostos na justificativa que acompanha a propositura, e no próprio 

projeto, vejo-me compelido emitir parecer opinando pela 

inconstitucionalidade, isso porque a iniciativa, ao menos em parte, 

interfere na administração pública.   Refiro-me aos artigos 2º e 3º in 

verbis: 

Art. 2º No período da pandemia também fica suspenso o 

ajuizamento de execuções fiscais relativos aos débitos de 

água do mês de 03.2021 até o final da pandemia.  

Art. 3º A Autarquia deve fornecer possibilidades de 

parcelamento dos débitos existentes de acordo com os 

seus regramentos internos. (Grifei). 

 

Com efeito, em tema relativo à organização, ao 

funcionamento e à definição de atribuições de órgãos da 

Administração Pública, a implementação das providências está 

reservada ao Chefe do Poder Executivo, como corolário do exercício 

da competência privativa que lhe é outorgada pela ordem 

constitucional para dirigir a Administração (artigo 84, incisos II e VI, “a”, 

da Constituição Federal; artigo 60, II letra “d” da Constituição Estadual). 

Com efeito,  ao propor a suspensão do ajuizamento de 

execuções fiscais a iniciativa acaba por interferir nas atribuições da 

Procuradoria da Autarquia,  que dentre outras,  tem a responsabilidade 

da recuperação de créditos pela  via judicial. 

Como a propositura trata de aspectos de ordem 

operacional, a serem avaliados segundo critérios próprios de 

planejamento deferidos constitucionalmente ao Poder Executivo, no 



exercício precípuo da função de administrar, por óbvio o projeto 

desrespeita, ainda, as limitações decorrentes do princípio da separação 

dos Poderes (artigo 2º, da Constituição Federal). 

Há reiterados pronunciamentos do Supremo no sentido 

do reconhecimento da competência privativa do Chefe do Executivo 

para legislar sobre a criação, estruturação e, como na situação em 

análise, atribuições das secretarias e órgãos da Administração Pública – 

artigo 61, § 1º, inciso II, alínea “a”, da Constituição Federal –, presente o 

princípio da separação dos poderes – artigo 2º da Lei Maior. 

 

Vejamos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO 

DE NOVO HAMBURGO. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE 

ACERCA DE ATRIBUIÇÕES À COORDENADORIA MUNICIPAL 

DE DEFESA CIVIL - COMDEC.INICIATIVA LEGISLATIVA. VÍCIO 

FORMAL. MATÉRIA AFETA AO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 61, §1º, II, B, DA 

CRFB, E ART. 82, VII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. - A 

normativa impugnada, ao tratar de matéria atinente à 

organização administrativa, ao impor atribuições à 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil COMDEC, viola 

as normas dos arts. 61, §1º, II, b , da CRFB, e art. 82, VII, da 

CE, aplicáveis aos municípios por simetria. - Precedentes 

desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. AÇÃO DIRETA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. 

UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 

70076177112, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 11/06/2018). 

 

Essa interferência,  para além da suspensão das 

atribuições da procuradoria do Semae,  no que pertine ao ajuizamento 

de ações,  fica mais evidente ainda quando pretende impor à 

Autarquia o dever de  fornecer possibilidades de parcelamento ao 

contribuinte inadimplente. 

 

Portanto o projeto é inconstitucional por vício de 

iniciativa,  especialmente pela redação dos artigos 2º e 3º do projeto 

em análise. 

 



NO MÉRITO: 

 

Entendo que falta motivação ao projeto,  especialmente 

em face da redação do art. 1º: 

 

Art. 1º Durante o período de pandemia pelo Coronavírus 

(COVID-19) no Estado do Rio Grande do Sul, no Município 

de São Leopoldo fica impedido a Autarquia Serviço 

Municipal de Água e Esgotos - SEMAE de realizar corte do 

fornecimento de água nos imóveis comerciais e 

residenciais, no período da pandemia.(Grifei) 

 

Com efeito, desde o início da pandemia causada pela 

propagação do covid-19 o Município tem editado decretos para 

manter suspenso o corte no serviço de água na vigência do estado de 

calamidade pública na saúde. 

Refiro-me ao Decretos 9.678/2020 e 9.748/2020 que estão 

em vigor,  sendo reeditados ao término da vigência.  Aliás,  para além 

da suspensão no corte,  o Município tem concedido isenção do 

pagamento do serviço e faturamento de água, esgoto e drenagem 

urbana dos usuários motoristas de veículos de transporte escolar, e da 

suspensão da sua cobrança aos usuários motoristas de táxi e de veículos 

de "aplicativos",  drasticamente atingidos desde o início da pandemia.   

Vejamos: 

 

DECRETO Nº 9.748, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a Suspensão por noventa (90) dias o Corte 

do Fornecimento por Falta de Pagamento da Tarifa de 

Água e Esgoto e prorrogação de prazos previstos no 

Decreto nº 9.678, de 23 de setembro de 2020, de acordo 

com o estabelecido no artigo 1º dos Decretos nº s. 9.505, 

de 27 de março de 2020, e 9.607, de 29 de junho de 2020, 

respectivamente; e dos artigos 1º e 2º, do Decreto nº 

9.608, de 29 de junho de 2020, respectivamente. 

Art. 1º O SEMAE efetuará a suspensão do(s) corte(s) no 

fornecimento de Água pelo prazo de noventa (90) dias, 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/967/9678/decreto-n-9678-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-de-prazos-estabelecidos-no-artigo-1-dos-decretos-n-s-9505-de-27-de-marco-de-2020-e-9-607-de-29-06-2020-respectivamente-e-dos-artigos-1-e-2-do-decreto-n-9-608-de-29-06-2020-respectivamente
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/950/9505/decreto-n-9505-2020-isenta-por-noventa-90-dias-a-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-dos-usuarios-enquadrados-na-tarifa-social-e-suspende-por-sessenta-60-dias-o-corte-do-fornecimento-por-falta-de-pagamento-da-tarifa-de-agua-e-esgoto
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9607/decreto-n-9607-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-do-prazo-estabelecido-pelo-artigo-1-do-decreto-n-9505-de-27-de-marco-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9608/decreto-n-9608-2020-estabelece-a-isencao-por-noventa-90-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-veiculos-de-transporte-escolar-e-suspensao-por-90-noventa-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-taxis-e-de-aplicativos


aos usuários inadimplentes por falta de pagamento da 

Tarifa de Água e Esgoto. 

Parágrafo único. Após, este período o SEMAE diligenciará 

na retomada do(s) corte(s) dos usuários inadimplentes 

por falta de pagamento da Tarifa de Água e Esgoto 

respectivo, com os acréscimos legais (juros, multa, 

atualização monetária). (Decreto nº 9.748, de 

23.12.2020....2) 

 

Art. 2º Fica prorrogado o prazo previsto no artigo 1º do 

Decreto nº 9.678, de 23 de setembro de 2020, de acordo 

com o estabelecido no artigo 1º dos Decretos nº 9.505, de 

27 de março de 2020 e 9.607, de 29 de junho de 2020, 

respectivamente, por mais 90 (noventa) dias, referente 

isenção do pagamento da Tarifa de Agua e Esgoto do 

SEMAE dos usuários hipossuflcientes beneficiados pela 

Tarifa Social, previsto no artigo 80 do Decreto nº 

8.165/2015. 

 

Art. 3º Ficam prorrogados os prazos previstos no artigo 20, 

do Decreto nº 9.678, de 23 de setembro de 2020, de 

acordo com o estabelecido nos artigos 1º e 2º do 

Decreto nº 9.608, de 29 de junho de 2020, por mais 90 

(noventa) dias, referente à isenção do pagamento do 

serviço e faturamento de água, esgoto e drenagem 

urbana dos usuários motoristas de veículos de transporte 

escolar, e da suspensão da sua cobrança aos usuários 

motoristas de táxi e de veículos de "aplicativos", 

respectivamente, residentes no Município de São 

Leopoldo. 

 

Parágrafo único. A isenção e a suspensão estabelecida 

neste artigo abrangerão as faturas com vencimento nos 

meses de dezembro/2020, janeiro/2021 e fevereiro/2021. 

E: 

DECRETO Nº 9.678, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a prorrogação de prazos estabelecidos no 

artigo 1º dos Decretos nº s. 9.505, de 27 de março de 

2020, e 9.607, de 29.06.2020, respectivamente; e dos 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/967/9678/decreto-n-9678-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-de-prazos-estabelecidos-no-artigo-1-dos-decretos-n-s-9505-de-27-de-marco-de-2020-e-9-607-de-29-06-2020-respectivamente-e-dos-artigos-1-e-2-do-decreto-n-9-608-de-29-06-2020-respectivamente
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/950/9505/decreto-n-9505-2020-isenta-por-noventa-90-dias-a-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-dos-usuarios-enquadrados-na-tarifa-social-e-suspende-por-sessenta-60-dias-o-corte-do-fornecimento-por-falta-de-pagamento-da-tarifa-de-agua-e-esgoto
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9607/decreto-n-9607-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-do-prazo-estabelecido-pelo-artigo-1-do-decreto-n-9505-de-27-de-marco-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2015/816/8165/decreto-n-8165-2015-estabelece-o-regulamento-dos-servicos-prestados-pelo-servico-municipal-de-agua-e-esgotos-semae-consolidando-a-legislacao-sobre-a-materia
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/967/9678/decreto-n-9678-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-de-prazos-estabelecidos-no-artigo-1-dos-decretos-n-s-9505-de-27-de-marco-de-2020-e-9-607-de-29-06-2020-respectivamente-e-dos-artigos-1-e-2-do-decreto-n-9-608-de-29-06-2020-respectivamente
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9608/decreto-n-9608-2020-estabelece-a-isencao-por-noventa-90-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-veiculos-de-transporte-escolar-e-suspensao-por-90-noventa-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-taxis-e-de-aplicativos
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/950/9505/decreto-n-9505-2020-isenta-por-noventa-90-dias-a-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-dos-usuarios-enquadrados-na-tarifa-social-e-suspende-por-sessenta-60-dias-o-corte-do-fornecimento-por-falta-de-pagamento-da-tarifa-de-agua-e-esgoto
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9607/decreto-n-9607-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-do-prazo-estabelecido-pelo-artigo-1-do-decreto-n-9505-de-27-de-marco-de-2020


artigos 1º e 2º, do Decreto nº 9.608, de 29-06-2020, 

respectivamente. 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo estabelecido no artigo 1º 

do Decreto nº 9.505, de 27 de março de 2020 e 9.607, de 

29 de junho de 2020, respectivamente, por mais 90 

(noventa) dias, referente isenção do pagamento da 

Tarifa de Água e Esgoto do SEMAE dos usuários 

hipossuficientes beneficiados pela Tarifa Social de 

noventa (90) dias, previsto no artigo 8º do Decreto nº 

8.165/2015, a contar de 29 de setembro de 2020. (Vide 

prorrogação dada pelo Decreto nº 9748/2020) 

 

Art. 2º Ficam prorrogados os prazos previstos nos artigos 1º 

e 2º do Decreto nº 9.608, de 29 de junho de 2020, por 

mais 90 (noventa) dias, referente à isenção do 

pagamento do serviço e faturamento de água, esgoto e 

drenagem urbana dos usuários motoristas de veículos de 

transporte escolar, e da suspensão da sua cobrança aos 

usuários motoristas de táxi e de veículos de "aplicativos", 

respectivamente, residentes no Município de São 

Leopoldo, a contar de 29 de setembro de 2020. 

 

Por fim anoto que o “espírito do projeto”  diz com a 

suspensão do corte no fornecimento de água em razão das 

dificuldades enfrentadas pelas famílias e comércio na vigência de 

regras restritivas para o enfrentamento do “corona vírus”.    

Ocorre que ao propor a suspensão do corte,  o Vereador 

proponente o faz de modo genérico,  de forma que a proposição,  

analisada em abstrato,  protegerá não só o inadimplente,  mas também 

aquele que de forma ilícita utiliza-se do serviço,  ficando inviabilizado o 

corte,  no que evidentemente resta prejudicado o interesse da 

coletividade. 

Por tais razões, em que pese o nobre intuito do Vereador,  

entendo que o projeto é formalmente inconstitucional por vício de 

iniciativa. 

É como opino. 

São Leopoldo, 19 de março de 2021. 

Jefferson Oliveira Soares, 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9608/decreto-n-9608-2020-estabelece-a-isencao-por-noventa-90-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-veiculos-de-transporte-escolar-e-suspensao-por-90-noventa-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-taxis-e-de-aplicativos
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/950/9505/decreto-n-9505-2020-isenta-por-noventa-90-dias-a-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-dos-usuarios-enquadrados-na-tarifa-social-e-suspende-por-sessenta-60-dias-o-corte-do-fornecimento-por-falta-de-pagamento-da-tarifa-de-agua-e-esgoto
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9607/decreto-n-9607-2020-dispoe-sobre-a-prorrogacao-do-prazo-estabelecido-pelo-artigo-1-do-decreto-n-9505-de-27-de-marco-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2015/816/8165/decreto-n-8165-2015-estabelece-o-regulamento-dos-servicos-prestados-pelo-servico-municipal-de-agua-e-esgotos-semae-consolidando-a-legislacao-sobre-a-materia
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/974/9748/decreto-n-9748-2020-dispoe-sobre-a-suspensao-por-noventa-90-dias-o-corte-do-fornecimento-por-falta-de-pagamento-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-e-prorrogacao-de-prazos-previstos-no-decreto-n-9678-de-23-de-setembro-de-2020-de-acordo-com-o-estabelecido-no-artigo-1-dos-decretos-n-s-9-505-de-27-de-marco-de-2020-e-9-607-de-29-de-junho-de-2020-respectivamente-e-dos-artigos-1-e-2-do-decreto-no-9-608-de-29-de-junho-de-2020-respectivamente
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/decreto/2020/960/9608/decreto-n-9608-2020-estabelece-a-isencao-por-noventa-90-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-veiculos-de-transporte-escolar-e-suspensao-por-90-noventa-dias-da-cobranca-da-tarifa-de-agua-e-esgoto-de-motoristas-de-taxis-e-de-aplicativos


Consultor Jurídico. 


